
REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Requeremos a Vossa Excelência, nos termos do artigo 7 6, 
§ 1° combinado 152, do Regimento Interno do Senado Federal, a 
prorrogação por mais 150 (cento e cinquenta) dias da duração da Comissão 
Parlamentar de Inquérito Destinada a Investigar Maus-Tratos de Crianças e 
Adolescentes no país, criado nos termos do Requerimento no 277 de 201/, 1' 
composta por 7 (sete) membros titulares e 5 (cinco) suplentes, para que 
concluam, nesse prazo, as investigações referentes aos maus-tratos de 
crianças e adolescentes no Brasil. 

JUSTIFICATIVA 

Registramos que o prazo inicial para a conclusão 
dos trabalhos da CPI era de 180 (cento e oitenta) dias, cujo término dar-se­
ia, em 22/12/2017. 

Por forma de Requerimento aprovado em Plenário 
o prazo final foi prorrogado para a data de 17 de agosto de 2018. 

Faz-se necessário nova prorrogação tendo em 
conta o recebimento tardio de documentos e imagens solicitados pela 
Comissão que precisam passar por perícias técnicas e a necessidade da 
realização de visitas, em forma de diligências, à escolas e instituições de 
ensino em diversos estados para um levantamento do número real de 
crianças e adolescentes que estão se automutilando e se suicidando no país, 
dado imprescindível para elaboração do relatório final . 

Até a presente data, a Comissão já realizou 28 (vinte e 
oito) audiências públicas e reuniões deliberativas, aprovou 245 (duzentos 
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e quarenta e cinco ) requerimentos, tendo apresentado também propostas 
legislativas que passam a ser discutidas por esta Casa de Leis. Já foram 
ouvidos mais de 70 especialistas, acadêmicos, organizações da sociedade 
civil, órgãos públicos e familiares de crianças e adolescentes vítimas de 
violência, além de pessoas suspeitas de violação dos direitos das crianças 
adolescentes Desta feita, a fruição do prazo inicialmente previsto não se 
consubstancia suficiente para as ações necessárias ao bom termo dos 
trabalhos. 

Diante de todo o relato e com o apoio dos demais 
membros desta Comissão, solicitamos a Vossa Excelência que, em 
consonância com o precitado Art. 76, § 1°, I c/c art. 152, do Regimento 
Interno do Senado Federal, e no§ 2° da Lei 1572, de 1952, seja submetido 
ao Plenário do Senado Federal o pedido de prorrogação do prazo de 
funcionamento desta CPI, pelo prazo de mais 150 (cento e cinquenta ) dias. 

NOME v 1 ASSINATURA 
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